ATA Nº 010/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – COMDISAM.

[bookmark: _GoBack]Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, em reunião presencial na Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, reuniram-se os conselheiros, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Representantes dos Órgãos Governamentais: Representante da Secretaria Municipal de Educação a Sra. Elivânia Rodrigues da Silva – titular, representante da Secretaria Municipal de Saúde a Sra. Angela Maria F. Vieira, representante da Secretaria Municipal de Agricultura a Sra. Poliany Silva dos Santos. Representantes de Organizações da Sociedade Civil – OSC: representante da Associação de Moradores Nova Esperança, o Sr. Fabio Frigerio – Titular; representante do Instituto Abequar a Sra. Vanusa Gonçalves Ribeiro – titular, representante da Cáritas Diocesana de São Mateus a Sra. Catiucia Estevão Grillo - titular, representante do Centro Cultural Áraça a Sra. Tatiana Anjos da Silva, representante do Reconstruir a Vida a Sra. Thayanne Gaia Marinho – titular, representante do Salesianos, a Sra. Lydia Helena R. Jorge – titular, representando a APAE, a Sra. Bernadete de Paula Carlott. Estava presente também a Sra. Indihane Terra Caitano, Secretária Executiva dos Conselhos. Conforme convocação de nº 007.2025 seguem as pautas deliberadas: Pauta 01: Visita as unidades de acolhimento; Pauta 02: Guia da Escuta Especializada (convite); Pauta 03: Contratação da empresa para diagnóstico e plano da 1º Infância; Pauta 04: Síntese do projeto do FIA deliberado via WhatsApp; Assuntos Gerais. Destaco que, por uma falha, esqueci de incluir na convocação a pauta que delibera a cerca da alteração da lei de nº 1.424/2014. Porém os conselheiros concordaram que a mesma fosse debatida junto a plenária. Sendo assim, já no incio da reunião, o Sr. Fábio apresentou a plenária as principais alterações pertinentes no que diz respeito a alteração da lei de nº 1424/2014. Inicialmente destacou que a documentação que se refere ao processo de alteração da citada lei, foi encaminhado via whatsapp para uma leitura prévia. Em sua apresentação, destacou que a comissão manteve as alterações anteriormente propostas e fez uso das ultimas leis e resoluções do CONANDA. De modo particular destacou Pauta 1: A Sra. Tatiana destacou que no ultimo dia 04 de agosto do corrente ano, acompanhada da Sra. Indihane Terra realizaram uma visita a Unidade de acolhimento de crianças de 0 a 12 anos. A Sra. Tatiana destacou que, diante de alguns acontecimentos que ocorrerão na unidade nos ultimos meses e após constatar que o conselho não havia sido formalmente informado sobre nenhuma delas, o conselho deliberou pela realização destas visitas, não com o intuito de fiscalizar mais com o intuito principal de criar laços com as unidades. Ainda antes da realização da visita, foi encaminhado as duas unidades um oficio de nº 015/2025, destacando a importância de informar a este conselho, quaisquer acontecimentos ocorridos nas unidades. Na ocasião da visita a unidade já se encontrava alocada em um novo espaço provisório, pois diante do ultimo ocorrido, onde parte do teto da unidade desabou, a defesa civil interditou a casa e a juiza determinou pela realocação das crianças em novo imovel. Na visita, fomos recebidos pela coordenadora da unidade, que relatou um pouco da trajetória das crianças abrigadas. Relatou também um pouco da rotina da unidade. Logo em seguida, conhecemos a estrutura da casa e pudemos constatar que esta também não se encontra em estado adequado de uso pela unidade de acolhimento, pois conta com diversos vazamentos, umidade e etc. Porém tivemos conhecimento de que o proceso de locação de um novo imovel já se encontra em andamento e que em breve deverá acontecer a mudança do espaço. Diante da explanação por parte da Sra. Tatiana, os conselheiros entenderam e reforçaram ser de extrema importância esse alinhamento, entre as unidades de acolhimento e o conselho. A Sra. Poliany S. Santos destacou que, uma alternativa seria solicitar as unidades que além de informar as eventualidades ocorridas, que haja uma rotina de informações, como sugestão de que em torno de 15 em 15 dias, ou ate uma vez ao mês seja destinado ao conselho um relatório, e que a cada 3 meses o conselho forme uma comissão para realizar uma visita nas unidades. Os conselheiros concordaram com a sugestão citada. E diante dessa pauta, levantou-se uma outra discussão. A Sra. Tatiana fomentou ainda acerca de um posicionamento deste conselho, no que se trata da terceirização das unidades de acolhimento. Levando em consideração inclusive que esta pauta já foi anteriormente citada neste conselho, porém nunca efetivou-se um debate. O Sr. Fábio, introduziu o assunto, destacando que para que o municipio possa aderir a essa modalidade, a administração pública abre um edital para que as instituições possam concorrer e assumir toda gestão das unidades de acolhimento, desde a estrutura física até o quadro de funcionários. E destacou ainda que, esta é uma provocação que deve ser feita pelo conselho e que este é o momento propicio para essa ação, levando em consideração que o Município está em fase do PPA. Diante do exposto, a Sra. Vanuza enfatizou ainda que essa seria umas das formas inclusive de resolver um dos grandes gargalos dentro da administração publica que é a rotatividade de funcionários e a dificuldade financeira em realizar essa gestão. Os conselheiros presentes concordaram, entenderam a importância dessa deliberação e decidiram aprovar essa pauta. Pauta 02: A Sra. Tatiana apresentou aos conselheiros, um convite que trata de um Seminário de apresentação do Guia da Escuta especializada a realizar-se no dia 20 de agosto de 2025, de 8:30h as 12h no auditório do Ministério Público. Momento de importante articulação interinstitucional e na defesa de direitos das crianças e dos adolescentes. Os conselheiros presentes agradeceram ao convite e comprometeram-se em estar presentes. Pauta 03: Acerca deste tópico, a Sra. Tatiana destacou que o processo foi analisado pela Sra. Samia, que nesta ocasião não estava presente na reunião, porém conforme uma leitura breve do processo, e após analise do TF (Termo de Referência) a mesma levantou um questionamento sobre um sistema que atualmente é utilizado pela gestão, chamado CAPTAR, e que em tese excuta algumas das ações que estão previstas neste processo. Sendo assim, levantou-se a hipótese de reestruturar a proposta do processo. Apresentada essa demanda a plenária, os conselheiros sugeriram então, que seja apresentado a todos esse sistema, destacando como este é utilizado. As Sras. Catiucia e Bernadete, destacaram ainda que, enquanto instituição,não possuem propriedade em opinar acerca do sistema, visto que mesmo que as instituições executem ações pautadas na tipificação da Assistência Socia, as instituições não possuem acesso, e reforçaram a ideia de que o ideal seria uma apresentação ao conselho, para melhor entendimento. Sendo assim, deliberou-se que, na próxima reunião ordinária deste conselho, um profissional capacitado possa apresentar o sistema CAPTAR aos membros do conselho. Pauta 04: A Sra. Tatiana, solicitou que a Sra. Indihane trouxesse os informes pertinentes a este assunto, sendo assim a Sra. Indihane apenas esclareceu que mesmo não sendo a forma ideal de deliberação, no ultimo dia 04 de agosto de 2025, foi encaminhada uma documentação via whatsapp para que os conselheiros pudessem previamente analisar e deliberar sobre a aprovação ou não. O projeto em questão, tratava-se de uma inscrição de um projeto para o FIA (Fundo da Criança e do Adolescente), no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). O projeto que tem como título Juventude Digital – Cultura, Cidadania e Oportunidades para Adolescentes de São Mateus/ES, tem como ação principal, promover o desenvolvimento integral de adolescentes de São Mateus/ES, fortalecendo a cidadania, a inclusão digital e a expressão cultural. O projeto “Juventude Digital” visa promover a inclusão social e digital de adolescentes entre 12 e 17 anos em situação de vulnerabilidade no município de São Mateus/ES, por meio de oficinas de arte, cultura digital, cidadania, direitos humanos, educomunicação e orientação profissional. Serão oferecidas atividades interativas que estimulem o protagonismo juvenil, promovam a autoestima e ampliem as perspectivas de futuro dos participantes. A ação será executada com recursos do FIA em parceria EDP. Diante do exposto, os conselheiros compreenderam a relevância dessa ação e que o método utilizado, foi de grande valia para essa tentativa de captação do recurso citado. Já ao final da reunião, a Sra. Indihane pediu desculpa aos conselheiros, pelo atraso na leitura e assinatura das últimas atas e comprometeu-se a tornar mais ágil o processo das próximas. Reiterou ainda que, todas as atas foram enviadas via grupo do WhatsApp para leitura prévia. Os conselheiros compreenderam a falha e aprovaram as atas e já realizaram as assinaturas. Diante do exposto, e sem mais para o momento, eu Indihane Terra Caitano, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais conselheiros. 
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